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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 79 536 71
2ª 32 114 14
3ª 41 118 14
4ª 31 014 0
5ª 27 012 0
6ª 12 05 0

Total 222 7

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 222 7100 10017 146.0

Total 222 7

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 87 239 29N062

Acção Social 51 123 14N088

Ciências e Tecnologias 17 18 14N060

Ens. secundário recorrente (todos 11 05 0U220

Agrupamento 1 / geral 7 03 0R810

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 6 03 0N972

Línguas e Literaturas 4 02 0N063

Agrupamento 4 / geral 4 02 0R840

Recorrente - Ciências e Tecnologi 3 01 0N970

Técnico auxiliar de infância 3 01 0P396

Recorrente - Acção Social 2 11 14N983

Desporto 2 01 0N089

Animador sociocultural/assistente 2 01 0P458

Cursos Educação Formação (todo 2 01 0P610

Agrupamento 2 / geral 2 01 0R820

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 134 660 86
Setúbal 32 114 14
R. A. Madeira 7 03 0
Faro 7 03 0
Santarém 6 03 0
Leiria 5 02 0
Évora 4 02 0
Viana do Castelo 4 02 0
Aveiro 3 01 0
Braga 2 01 0
Castelo Branco 2 01 0
Coimbra 2 01 0
Guarda 2 01 0
Porto 2 01 0
Vila Real 2 01 0
Viseu 2 01 0
Portalegre 2 01 0
Tâmega 1 00 0
R. A. Açores 1 00 0
Bragança 1 00 0
Entre Douro e Vou 1 00 0

Total 222 7

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 152.4
Prova de ingresso 153.0
Média do 12º ano 151.7
Média do 10º/11º ano 151.7

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 25 011 0
Femin. 197 789 100

Total 222 7
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